
Paraty, 29 de outubro de 2025

DO: ANDRE LUIZ GAMA

AO: Presidente da Câmara Municipal de Paraty-RJ

Vereador VAGNO MARTINS DA CRUZ

Senhor Presidente,

Atesto para os devidos fins que o Sr. WALCYMAR CUNHA BAST
OS é

bastante possuidor de identidade moral para receber a Comenda do 
Inconfidente

Salvador do Amaral Gurgel.

ANDRE LUIZ GAМА

CPF: 879.317.457-87
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Paraty, 29 de outubro de 2025

DO: ROMUALDO JOSÉ LUIS NETO

AO: Presidente da Câmara Municipal de Paraty-RJ

Vereador VAGNO MARTINS DA CRUZ

Senhor Presidente,

Atesto para os devidos fins que o Sr. WALCYMAR CUNHA BASTOS é

bastante possuidor de identidade moral para receber a Comenda do Inconfidente

Salvador do Amaral Gurgel.

Romualdo fios
ROMUALDO JOSÉ LUIS NETO

CPF: 001.487.667-14

Digitalizado com CamScanner

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3400330038003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.



Paraty, 29 de outubro de 2025

DA: JOANILDA PEIXOTO DE JESUS

AO: Presidente da Câmara Municipal de Paraty-RJ

Vereador VAGNO MARTINS DA CRUZ

Senhor Presidente,

Atesto para os devidos fins que o Sr. WALCYMAR CUNHA BASTOS é

bastante possuidor de identidade moral para receber a Comenda do Inconfidente

Salvador do Amaral Gurgel.

JOANILDA PEIXOTO DE JESUSILDA PEIXOTO
CPF: 144.703.118-04
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PREFEITURA

RAT

Paraty, 29 de outubro de 2025

DO: Secretário de Pesca

FUAD JOSÉ MINAIR NETO

AO: Presidente da Câmara Municipal de Paraty-RJ

Vereador VAGNO MARTINS DA CRUZ

CARATS

Senhor Presidente,

Referendo o Sr. WALCYMAR CUNHA BASTOS, por ser uma pessoa idônea e

pelos serviços prestados ao Município, a receber a Comenda do Inconfidente Salvador

do Amaral Gurgel.

FUAD JOSÉ MINAIR NETO

SECRETÁRIO DE PESCA

MATRÍCULA: 303.714
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Sr. VEREADOR JORGE SEARA, da Cámara Municipal de Paraty-RJ, venho

comunicar que isso em muito me honraria e que, no caso de concordância dos

demais Vereadores receberei esta honraria (Comenda do Inconfidente Salvador

do Amaral Gurgel) com grande satisfação

Paraty, 29 de Outubro de 2025

a
WALCYMAR CUNHA BASTOS

V
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Histôrico detalhado da vida do homenageado

Homenageado: WALCYMAR CUNHA BASTOS

Indicação Comenda do Inconfidente Salvador do Amaral Gurgel

Indico a Comenda do Inconfidente Salvador do Amaral Gurgel ao engenheiro

civil WALCYMAR CUNHA BASTOS por estar hå mais de 30 anos contribuindo para

melhoria e o crescimento da nossa cidade.

Funcionário de carreira da Prefeitura Municipal de Paraty, lotado na Secretaria

de Obras, sempre se destacou pela sua capacidade de trabalho e conhecimento

profissional; como engenheiro pôde realizar várias obras de importância para o

municipio, como: pontes, barragens, transposição subterrânea da adutora da ponte

Branca sob o rio Perequê-Açú, diversas obras de pavimentação, reforma de cais,

primeiro centro cirúrgico com normas da Vigilância Sanitária no prédio da antiga Santa

Casa, primeira ciclovia que liga o trevo de entrada da cidade ao bairro do Pantanal.

primeiro acrėscimo do cemitério municipal no Morro do Forte, executou a iluminação

existente em todas as estradas da rodovia Rio-Santos (BR 101) no trecho dentro do

Município de Paraty, implantou o Sistema de Orçamento da Empresa de Obras

Públicas - EMOP do Estado do Río de Janeiro na Prefeitura e participou na

elaboração de projetos e na execução de várias construções na área da saúde e da

educação, além de outras construções. Como Secretário de Obras, Arquitetura e

Urbanismo, cargo que ocupou por três vezes, consolidou os procedimentos

administrativos e operacionais daquela secretaria, fazendo com o que os serviços

pudessem ser prestados e entregues aos cidadãos com mais qualidade. Implantou о

café da manhã e o almoço, assim como uniformizou, ofereceu cursos de motorista,

informática, alfabetização e ensino fundamental para os funcionários da Secretaria de

Obras. Foi decisivo, durante o governo do ex-prefeito José Cláudio de Araújo, para

que a prefeitura pudesse receber os recursos dos royalties do petróleo, tendo

preparado a argumentação técnica preliminar no pleito junto a Petrobras,
demonstrando que não só o municipio de Angra dos Reis, que recebia sozinho tal

recurso, mas que Paraty e Mangaratiba deveriam recebê-los, pois, também, fazem

parte da Baía da Ilha Grande. Participou por um periodo de quase dois anos na

estruturação dos serviços de engenharia e geologia da Defesa Civil Municipal. Hoje.

está cedido para a Secretaria de Pesca onde está focado na abertura dos canais

hidroviários, na reforma e ampliação do mercado de peixe e na sede da secretaria e.

ainda, no futuro centro de formação profissional dos estaleiros artesanais. Como

inspetor do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia no municipio

fundou o atual posto de atendimento, dando melhor atendimento aos profissionais,

empresas e cidadãos. Foi vereador por um periodo de quase um ano. Compôs,

também, por um mandato o Conselho Fiscal do Sindicato dos Funcionários Públicos

de Paraty.

Por todos esses serviços prestados aos nossos municipes, contribuindo para a

melhoria e crescimento da nossa cidade, que concedo a Comenda do Inconfidente

Salvador do Amaral Gurgel ao Engenheiro Civil WALCYMAR CUNHA BASTOS.
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